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MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 481/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 075/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
A DETENTORA GUILHERME PINA DO CARMO LTDA CNPJ 38.127.267/0001-17 NO VALOR DE R$ 1.712.280,00. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, 
ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA 
INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE 
PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ O DIA 10 DE MAIO DE 2025, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 24 DE JULHO DE 2024. A 
ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 480/2024 DO PREGÃO N.º 068/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E A 
DETENTORA EXPRESSO SANTA INÊS LTDA CNPJ 06.938.874/0001-70 NO VALOR DE R$822.190,00. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE POR QUILÔMETRO RODADO EM ÔNIBUS DE 44 LUGARES, VAN DE 18 LUGARES E MICRO-
ÔNIBUS DE 25 LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 24 DE JULHO DE 2024. A ATA NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DAS EMPRESAS DO PREGÃO Nº 002/2024 PARA O ITEM 110 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 353/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.O Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 76.208.487/0001-64, com sede na Rua Aldir Pedron, nº 898, Centro, na cidade de Palotina.PR, CEP 85.950-000, através de sua Coordenadora de Compras Interina Sra. Aline 
Fernanda Kuehl, tornar público que em face do parecer jurídico proferido no dia 24 de Julho de 2024, convoca-se as empresas participante do Pregão, sendo estas declaradas 
como classificada, para que manifeste, quanto a possibilidade de entrega do item: 

EMPRESA 2° COLOCADA: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
EMPRESA 3° COLOCADA: L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 4° COLOCADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 5° COLOCADA: J.F COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 6° COLOCADA: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA – ME 
EMPRESA 7° COLOCADA: ATIVA MEDICO CIRURGICA EIRELI 
EMPRESA 8° COLOCADA: SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
EMPRESA 9° COLOCADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
EMPRESA 10° COLOCADA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 11° COLOCADA: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 
EMPRESA 12° COLOCADA: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI – EPP 
EMPRESA 13° COLOCADA: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
EMPRESA 14° COLOCADA: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 15° COLOCADA: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
EMPRESA 16° COLOCADA: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
EMPRESA 17° COLOCADA: INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
EMPRESA 18° COLOCADA: G.GIRARDI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI 
EMPRESA 19° COLOCADA: ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
EMPRESA 20° COLOCADA: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 21° COLOCADA: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA 
EMPRESA 22° COLOCADA: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
EMPRESA 23° COLOCADA: CIRURGICA PRIME LTDA 
EMPRESA 24° COLOCADA: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
EMPRESA 25° COLOCADA: SALVI, LOPES & CIA LTDA 
EMPRESA 26° COLOCADA: CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 27° COLOCADA: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 28° COLOCADA: MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 29° COLOCADA: CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MED. E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 30° COLOCADA: LD PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 EQUIPO MACRO GOTAS CÂMARA FLEXÍVEL, COM INJETOR 
LATERAL, FORMADO POR  LANCETA PERFURANTE PARA 
CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO; CÂMARA 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DE GOTEJAMENTO; 
COM FILTRO DE PARTÍCULAS, EXTENSÃO EM PVC; 
CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA 
ROLETE; PERFURADOR COM FILTRO DE AR,  CONEXÃO 
LUER SLIP PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE OXIDO DE ETILENO, 
EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO INDIVIDUAL; 

GLOMED 
GLOMED 

UNIDAD 12000 R$0,600 7.200,00 

Peço que as empresas descritas acima, se manifestem por escrito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a convocação. Caso não aceito por uma das empresas acima 
mencionadas, poderá ocorrer à revogação dos respectivos itens da licitação para que possa ser realizada nova contratação, sem prejuízo de possíveis penalidades em sendo 
confirmado a vigência das propostas. Os requerimentos e justificativas poderão ser enviados através do e-mail: contratos.licitacao@palotina.pr.gov.br. Palotina, 24 de 
Julho de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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PORTARIA Nº 359/2024 - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando os atestados médicos, 
RESOLVE:Art. 1º - Conceder, com base no artigo 94 e seu § único, Lei Complementar 110 de 21 de outubro de 2010, Licença Maternidade para a servidora 
THALITA DE JESUS, professora de educação infantil, matrícula2768,por um período de 180 dias a partir de 22/07/2024, devendo retornar ao trabalho em 
18/01/2025.Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, 24DE JULHO DE 2024. 

 
 MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 003/2024 PARTES: MUNICIPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.208.487/0001-64, com sede à Rua Aldir Pedron, nº 898, representado pelo seu 
Prefeito, Senhor Luiz Ernesto de Giacometti, inscrito no CPF nº 369.293.959-00, portador da cédula de identificação nº 1.182.771-
3, brasileiro, casado, médico, neste ato simplesmente denominado PREFEITURA e, a Câmara Municipal de Palotina, órgão 
público do poder legislativo municipal, devidamente inscrita no CNPJ nº 77.840.874/0001-81, com sede na Rua 21 de Abril, 718, 
Segundo Pavimento, Bairro Centro, Cidade de Palotina/PR, CEP: 85.950-000, neste ato representada pelo Presidente Eurico 
Fernandes Barbosa, portador da cédula de identidade RG nº 4.843.560-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 663.235.099-20, doravante 
denominada apenas por CÂMARA. OBJETO: O objeto deste Termo de Cooperação Técnica visando o atendimento do Decreto 
Federal nº 10.540 de 05 de novembro de 2020, do Decreto Municipal nº 10.033 de 04 de maio de 2021 e, consequentemente, a 
implementação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação Técnica será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura. FORO: Comarca de Palotina  Estado do Paraná. Palotina, 23 de julho de 2024. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 49/2024 
OBJETO: Contratação de serviços de limpeza para atender a demanda das 
Secretarias Municipais de Educação e Assistência Social. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: LAVOL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO: 18.534.258/0001-33 
REPRESENTANTE LEGAL: Lincoln Deivid da Silva 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (um) ano 
VALOR DO CONTRATO: R$5.720.761,65 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 22 de julho de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Lavol Prestadora de Serviços Ltda. Testemunhas: 
Fernando Daniel Henz Volpato, Secretário Municipal de Educação e Josiane Daniela 
Laborde Rauber, Secretária Municipal de Assistência Social. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2024 
CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2024 

Id contratação PNCP: 95719449000110-1-0000085/2024  
Processo Administrativo nº 55/2024 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação para o Credenciamento de Cooperativas de Crédito, 
Agências Bancarias e Agências de Fomento de Crédito, com autorização do Banco Central do Brasil-BACEM para 
operacionalização do programa denominado ‘’JURO ZERO‘’, conforme Lei Municipal 3.181/2022 e Decreto 
Municipal 041/2024 e alteração através do Decreto Municipal nº 050/2024, em favor da COOPERATIVA DE 
CRÉDITO E INVESTIMENTO  COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA INTEGRAÇÃO – CRESOL INTEGRAÇÃO, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.268.499/0001-61, no valor total de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil 
reais), com fundamento no artigo 79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 3º, da Lei Municipal nº 
3.181/2022, de acordo com o parecer da Procuradoria Jurídica e tendo em vista os elementos que compõe a 
Chamada Pública nº 04/2024 e Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 16/2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2024. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 - PROCESSO Nº 103/2024 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, visando atender as demandas das 
secretarias municipais, conforme especificações contidas no edital, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
Data da sessão: 08 de agosto de 2024  
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 61.453,25 (Sessenta e um mil quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco 
centavos Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM – PRIORIDADE REGIONAL 
Id contratação PNCP: EDITAL 90044/2024 - 95719449000110-1-000157/2024 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de julho de 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

SUMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA PREVIA 
ESTRELA DA MANHÃ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, torna público que 
irá requerer do IAT, a LICENÇA PRÉVIA, para o Loteamento Estrela da Manhã, 
localizado na Chácara nº 211, oriunda do Lote Rural nº 56.C.2, com área de 
24.200,00 m², da Linha Guaçu, do 8º Perímetro da Fazenda Britânia, localizado 
no Distrito de Novo Sobradinho, neste Município e Comarca de Toledo-PR. 

O Departamento de Estradas de 
Rodagem do Paraná (DER/PR), au-
tarquia da Secretaria de Infraestru-
tura e Logística (SEIL), publicou, na 
quarta-feira (24), o edital da duplica-
ção da PR-412 entre Guaratuba e a 
divisa com Santa Catarina, na região 
do Litoral. A licitação acontece na 
modalidade de concorrência eletrô-
nica com regime de contratação inte-
grada, em que uma mesma vencedo-
ra será responsável pela elaboração 

do projeto executivo de engenharia e 
pela realização da obra em si.

O orçamento estimado é sigilo-
so, conforme previsto nesta moda-
lidade de edital, mas supera os R$ 
200 milhões, uma vez que esta du-
plicação foi objeto de audiência pú-
blica, uma exigência para obras pú-
blicas de grande porte.

“É mais uma grande obra para o 
Litoral, ao lado da engorda da praia 
e revitalização da Orla de Matinhos, 

 ̘ A licitação acontece na modalidade de concorrência eletrônica com regime de contratação integrada

Estado publica edital da duplicação 
de 12,8 km entre Guaratuba e SC

JOSÉ FERNANDO OGURA/ARQUIVO AEN

do projeto de revitalização da orla de 
Pontal do Paraná, da Ponte de Gua-
ratuba, que está avançando muito 
bem, e do projeto de duplicação entre 
Matinhos e Praia de Leste. Estamos 
preparando a infraestrutura dessa 
região para o movimento do turismo 
dos próximos anos”, afirma o gover-
nador Carlos Massa Ratinho Junior.

O secretário de Infraestrutu-
ra e Logística do Paraná, Sandro 
Alex, menciona que esta é mais 
uma grande obra muito aguardada 
que sai do papel. “Mais uma gran-
de obra que estamos tirando do pa-
pel, aguardada pela população há 
várias décadas, mas que somente 
esta gestão do governador Ratinho 
Junior foi capaz de tornar realida-
de. Seguimos transformando o Li-
toral paranaense, uma região muito 
importante e que precisa de investi-
mentos”, diz o secretário. 

A abertura das propostas está 
marcada para o dia 17 de outubro, 
no portal de compras do governo 
federal, o Compras.gov. O prazo do 
contrato é de 900 dias (30 meses), 
sendo os primeiros 12 meses desti-
nados à elaboração de estudos, pro-
jetos e obtenção de licença ambien-
tal. Uma vez concluídas estas etapas, 
outros 18 meses serão necessários 
para execução dos serviços.

OBRAS – O trecho contemplado 
vai desde a divisa com Santa Cata-
rina até a rotatória no início do perí-
metro urbano de Guaratuba, a qual 
será substituída por um viaduto, fa-

cilitando o tráfego de veículos rumo 
ao estado vizinho e o trânsito dentro 
do município.

O edital prevê execução de uma 
nova pista paralela à existente, em 
pavimento flexível asfáltico. Tam-
bém haverá restauração da pista 
atual, em uma extensão de 12,81 
quilômetros. As faixas de rolamen-
to terão 3,6 metros de largura, com 
acostamentos externos de 2,5 me-
tros, com cada sentido separado 
por canteiro central de 2,2 metros. 
A pista mais antiga terá suas faixas 
ampliadas para o mesmo tamanho 
da pista nova, com um acostamento 
externo também de 2,5 m.

“Um dos maiores desafios nes-

ta obra será a terraplenagem da pla-
taforma da nova pista, uma vez que 
a faixa de domínio da PR-412 neste 
trecho tem solos moles e o nível da 
água está muito próximo ao terreno 
natural. Mas o anteprojeto elabora-
do pelo DER prevê várias soluções, 
que serão estudadas e possivel-
mente expandidas pela empresa 
executora do projeto executivo”, ex-
plica o diretor-presidente do DER/
PR, Fernando Furiatti.

Está prevista ainda uma nova 
interseção em nível no acesso para 
o município catarinense de Itapoá, 
entroncamento com a PR-808, e o 
deslocamento do módulo da Polí-
cia Rodoviária Estadual no local. A 

partir desta interseção até o perí-
metro urbano de Guaratuba será 
implantada uma ciclovia com 3 
metros de largura.

Serão executados três retornos ao 
longo da rodovia, no km 3,4, km 5,72 
e km 10,8, e substituída a atual ponte 
sobre o Rio da Praia por uma galeria 
tripla em concreto com dimensões 
de 2 metros por 2 metros. A obra pre-
vê ainda novos dispositivos de dre-
nagem de águas, realocação de pos-
tes e da rede de saneamento, nova 
sinalização vertical e horizontal, e 
dispositivos redutores de velocidade.

Da AEN
CURITIBA

PR vai participar do Meeting Brasil 2024 
na Argentina para atrair turistas latinos

A Secretaria Estadual do Turis-
mo confirmou sua participação, atra-
vés do Viaje Paraná, no Meeting Bra-
sil 2024 (MB24), um dos principais 
eventos de turismo da América Latina. 
Ele acontece em 30 de julho em Bue-
nos Aires, na Argentina, e oferece uma 
plataforma única para promover des-
tinos e atrativos turísticos brasileiros 
para operadores e agentes de viagem 
do mercado internacional.

Além de Buenos Aires, onde o Pa-
raná participa, o evento também acon-

tece em outras três cidades estra-
tégicas da América Latina: Santiago 
(Chile), em 1º de agosto; Santa Cruz 
de La Sierra (Bolívia), no dia 5, e Lima 
(Peru) no dia 7.

A expectativa é que mais de 1.000 
agentes e operadores do mercado lati-
no estejam presentes nas quatro cida-
des, em um ambiente propício para o 
fechamento de novos negócios e par-
cerias. Segundo o diretor-presidente 
do Viaje Paraná, Irapuan Cortes, esta é 
mais uma visita ao país vizinho que fir-

ma o compromisso do Estado em ex-
pandir e fortalecer a sua presença no 
mercado internacional de turismo.

“O Meeting Brasil é uma excelente 
oportunidade para apresentar os diver-
sos atrativos turísticos do Paraná, des-
de as belezas naturais das Cataratas do 
Iguaçu até as riquezas culturais de Curi-
tiba. Estamos empenhados em mostrar 
aos operadores e agentes de viagem da 
América do Sul que nosso estado é um 
destino completo e encantador”, afirmou.

Jair Pasquini, diretor da Expan+® e 

organizador do Meeting Brasil, diz que a 
participação do órgão de promoção do 
turismo do Paraná é um grande passo 
para reforçar a imagem do Estado como 
um destino turístico de classe mundial. 
“O Paraná tem sido fundamental na pro-
moção dos nossos destinos no Exterior, 
e estamos entusiasmados com as opor-
tunidades que essa colaboração trará 
para os participantes do evento”.

Da AEN
CURITIBA
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DECRETO Nº 11.192 Aprova o Loteamento Jardim Veneza constante da Chácara nº 39, situado no Município de Palotina, de propriedade de 
Empreendimentos Imobiliários Santa Maria Ltda. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: Art. 1º - 
Fica aprovado o loteamento denominado Loteamento Jardim Veneza constante da Chácara nº 39, conforme descrito na matrícula nº 576 do Cartório de Registro de 
Imóveis, situado no Município de Palotina, de propriedade de Empreendimentos Imobiliários Santa Maria Ltda. §1º - O Loteamento Jardim Veneza possui 07 (sete) 
quadras inseridas na Zona Residencial Dois – ZR2 e Zona de Preservação Ambiental e APP- Área de Preservação Permanente - ZPA, ou seja, quadra 1.163 com 1 
lote; quadra 1.361 com 3 lotes; quadra 1.289 com 5 lotes; quadra 1.360 com 7 lotes; quadra 1.288 com 11 lotes; quadra 1.359 com 11 lotes e quadra 1.287 com 11 
lotes em sua compatibilidade de uso. §2º - O loteamento possui o montante de vias públicas de 8.351,301 m² (31,948359%); o montante de 1.307,25 m² 
(5,000956%) como área institucional constante do lote 01 da quadra 1.360; o montante de 392,175 m² como área para fins sociais, (1,500287%) constante do lote 
07 da quadra 1.360; e o montante de 3.964,257 m² como área verde e área verde APP (15,165509%) constante dos 03 da quadra 1.361, 04 da quadra 1.163 e 07 da 
quadra 1.289. §3º - As obras de infraestrutura básica tais como: arruamento, demarcação de lotes, meio-fio, galerias pluviais, rede de distribuição de água e esgoto, 
rede de abastecimento de energia elétrica e iluminação pública, serão realizadas pelo loteador conforme cronograma e análise de aprovação constante do Protocolo 
195/2024. §4º - A infraestrutura de que trata o parágrafo anterior deverá ser consistente, devendo ter duração normal de mínimo 05 (cinco) anos. §5º - O loteador 
assume através de documento idôneo a garantia da infraestrutura e em caso de irregularidade poderão ser exigidas ou executadas pelo Município e cobradas do 
loteador. Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em 24 de julho de 2024.  
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 09/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso, relativa ao Segundo Trimestre de 2024. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – 
CMDI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal N.º 10.741/2003, e a Lei Municipal N.º 3.020/2012; Considerando 
a apresentação da Prestação de Contas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI, relativa ao Segundo Trimestre de 
2024, realizada pelo Contador e Coordenador da Gestão dos Fundos Especiais da Secretaria Municipal da Assistência Social; 
Considerando a deliberação do Plenário do CMDI na Reunião Ordinária, realizada no dia 24 de Julho de 2024. RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI, relativa ao Segundo Trimestre de 
2024, apresentada pelo Contador e Coordenador da Gestão dos Fundos Especiais da Secretaria Municipal da Assistência Social. 
Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDI. Art. 3º - Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 24 de Julho de 2024. CLEIDE 
BAUMGARTNER, Presidente do CMDI, Gestão 2024/2025 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE VIGÊNCIA E N° 02 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 1085/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa EDIFIC 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.317.416/0001-54, Inscrição Estadual nº 90501457-
91, com endereço na Rua Teresinha, n° 2160, Bairro Recanto Tropical na cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-140, Fone: (45) 3306-
6226, e-mail: edific.construcoes@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. JONATHAS LUIS DE LIMA, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 7.192.835-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 042.176.229-29, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 033/2023, com o objeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LEONARDO DA VINCI, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS DE 
ACORDO COM PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a 
serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (TERMO ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Obras n° 1085/2023, por mais 60 (sessenta) dias, com base no art. 57, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, iniciando em 17 
de Agosto de 2024 e encerrando em 15 de Outubro de 2024, conforme protocolo 5.488/2024 da contratada, parecer fiscal e parecer jurídico 
anexo ao processo.Cláusula Segunda (TERMO ADITIVO Nº 02): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Obras n° 1085/2023, 
por mais 60 (sessenta) dias, com base no art. 57, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, iniciando em 29 de Julho de 2024 e encerrando em 26 de 
Setembro de 2024. Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 24 de Julho de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 52/2024 
OBJETO: Contratação de serviços de restauração e digitalização de fotografias do 
patrimônio histórico e cultural do Museu Padre José Gaertner, através dos recursos 
disponibilizados pela Lei n° 14.399, de 8 de julho de 2022 - Política Nacional Aldir 
Blanc de fomento à Cultura. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Milton H Schlosser & Cia Ltda 
CNPJ DO CONTRATADO: 80.195.597/0001-06 
REPRESENTANTE LEGAL: Milton Heitor Schlosser 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias 
VALOR DO CONTRATO: R$15.372,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 23 de julho de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Milton H Schlosser & Cia Ltda. Testemunhas: Junior 
Paulinho Niszczak, Secretário Municipal de Cultura e Roselaine Feiden, Gestora de 
Contrato - SMC. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 46/2022 
OBJETO: Execução de obra de instalação elétrica em média tensão no Parque de 
Exposições Gov. Álvaro Dias. 
ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2023, firmado em 28/02/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 16.491.457/0001-86 
RESPONSÁVEL: Paulo Adalberto Fucks da Veiga Junior 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 4.332,14 (quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e catorze centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º, da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, representando 0,62% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 23/07/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66a1084bd85f8 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 46/2022 
OBJETO: Execução de obra de instalação elétrica em média tensão no Parque de 
Exposições Gov. Álvaro Dias. 
ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2023, firmado em 28/02/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 16.491.457/0001-86 
RESPONSÁVEL: Paulo Adalberto Fucks da Veiga Junior 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 32.059,45 (trinta e dois mil, cinquenta e nove reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º, da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Supressão de meta física, representando 4,57% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 23/07/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66a10878f097d 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 055/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁ-
QUINAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
EVOK IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP,  

CNPJ Nº 44.116.889/0001-42 012 R$ 2.847,28 

GONÇALES E MENDES LTDA,  
CNPJ Nº 03.824.492/0001-28 041 R$ 9.840,00 

J.E. PNEUS LTDA – ME,  
CNPJ Nº 48.910.213/0001-87 058 R$ 6.280,00 

MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA,  
CNPJ Nº 20.183.508/0001-80 

013,014,016,017,023,024,028,
031,032,042,045,046,052 R$ 407.176,76 

MULTI COMÉRCIO DE PNEUS LTDA,  
CNPJ Nº 50.108.526/0001-68 037,043,053 R$ 148.770,08 

PIETRO E-COMMERCE LTDA. - EPP,  
CNPJ Nº 48.878.990/0001-91 

001,002,003,005,006,007,008,
009,010,011,019,025,026,027,
029,033,034,035,040,044,050,

057,059,063,064,065 
R$ 156.810,00 

PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA – ME,  
CNPJ Nº 17.092.175/0001-79 062 R$ 23.054,00 

ZEUS COMERCIAL LTDA,  
CNPJ Nº 34.840.358/0001-44 

004,018,020,021,030,036,038,
039,051,056,060,061 R$ 157.008,00 

DESERTOS/FRACASSADOS 015,022,047,048,049,054,055 ----- 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   

MISSAL - PR, 24 DE JULHO DE 2024. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 070/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 

A2XR COMERCIAL LTDA - ME, 
CNPJ Nº 50.591.089/0001-86 

002,017,018,026,048,049,
051,056,061,078,081,082 R$ 5.492,32 

DENTAL UNIVERSO LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 26.395.502/0001-52 016,079 R$ 1.097,80 

DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MA-
TERIAIS LTDA - EPP, CNPJ Nº 16.366.888/0001-10 

001,005,006,010,014,033,
034,059,073 R$ 2.788,10 

DL DENTAL LTDA - EPP, CNPJ Nº 07.827.565/0001-96 069 R$ 547,80 

G. GIRARDI COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME, 
CNPJ Nº 30.090.371/0001-72 052 R$ 936,00 

INNOVE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - 
ME, CNPJ Nº 49.918.306/0001-10 025 R$ 14.360,00 

J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CORRELATOS 
LTDA - ME, CNPJ Nº 32.282.308/0001-63 031,074 R$ 2.664,00 

JUARES LIMA DOS SANTOS - EPP, 
CNPJ Nº 12.991.532/0001-17 

013,027,029,030,047,053,
054,055,062,064,065,076,

077 
R$ 5.460,90 

JULIANO DE COSTA LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 72.150.550/0001-06 021,035,039,063,075 R$ 1.483,87 

MÁXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP,  

CNPJ Nº 28.857.335/0001-40 

003,011,019,020,022,023,
024,038,042,043,045,057,
058,066,067,068,070,071,

072,080,083 
R$ 21.564,59 
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MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 34.064.557/0001-08 015 R$ 1.112,90 

NB CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - ME, 
CNPJ Nº 38.259.243/0001-11 040,041 R$ 2.241,00 

ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME, CNPJ Nº 
36.519.741/0001-20 

009,012,028,032,037,044,
046,050 R$ 11.673,42 

SARA TALITA CRUZ FERNANDES - ME, 
CNPJ Nº 46.321.019/0001-30 007,008 R$ 2.595,20 

SULPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA. - EPP, CNPJ Nº 
01.942.594/0001-12 060 R$ 2.168,00 

YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ 
Nº 51.740.794/0001-60 036 R$ 509,60 

FRACASSADO 004 ----- 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 24 DE JULHO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 073/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA INSTALAÇÃO DE LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA EM TRÊS ES-
COLAS MUNICIPAIS. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
C&A MÓVEIS PLANEJADOS LTDA. - ME, CNPJ Nº 47.024.036/0001-79 001,003 R$ 41.395,55 

EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA – EPP, CNPJ Nº 47.034.949/0001-76 002 R$ 20.159,47 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   

MISSAL - PR, 24 DE JULHO DE 2024. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 074/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS DE 
MONITORAMENTO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
PROSPECTA ESTUDOS GEOGRÁFICOS LTDA - ME, CNPJ Nº 35.502.451/0001-01 001 R$ 27.600,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 24 DE JULHO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO Nº066/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. 
FORNECEDOR CNPJ Nº  ATA Nº  VALOR TOTAL 

ARTES GRÁFICAS BEREZOVSKI LTDA 07.259.843/0001-56 401 R$ 16.865,60 
DURAÇÃO            12(DOZE) MESES    
DOTAÇÕES         MATERIAL DE CONSUMO 
DATA                  23 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
AUMENTO DE METAFÍSICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº713/2023 

LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2023 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                    SPP EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ Nº51.253.096/0001-30 
OBJETO       REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA E SALVA-VIDAS, 
PARA O TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL. 

OBJETIVO AUMENTO DE METAFÍSICA DO LOTE 002 (SERVIÇO DE VIGIA NOTURNO (DIÁRIA) INCLUINDO A 
GUARDA DE PATRIMÔNIO, CONTROLE DE ACESSO A VISITANTES, RONDAS NA EXTENSÃO DO 
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TERMINAL TURÍSTICO HORÁRIO DE TRABALHO: DAS 19:00 ÀS 07:00 HORAS) EM MAIS 24,8% 
(VINTE E QUATRO VÍRGULA OITO POR CENTO), TOTALIZANDO UMA QUANTIDADE ADICIONAL 
DE 62 DIÁRIAS (SESSENTA E DUAS DIÁRIAS) E UM VALOR ADICIONAL DE R$ 11.854,40 (ONZE 
MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS COM QUARENTA CENTAVOS) À REFERIDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº134/2024 - 
SICT E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA                           23 DE JULHO DE 2024. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA MECANIZADA, PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE. 
FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 
MIGUEL RAUBER 21.260.942/0001 414 R$ 42.000,00 

DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03410 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 
03420 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA               23 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                                         Rua 21 de Abril, 718 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                                            Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

           CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Nº 34/2024 
 
De acordo com a Autorização de despesa nº 40/2024, datada 16 de julho deste ano, 

 
RATIFICAMOS, a decisão proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade:  

MESSIAS MENEGUETTI PINTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 48.334.701/0001-93, 

situada à Rua Sepé Tiarajú, 1786- Centro, na cidade de Palotina-PR no CEP: 85.801-170, determinamos ciência 
ADJUDICAMOS, às empresas supracitadas, a compra em tela, autorização de despesa nº 40/2024, nos valores: 

VALOR: R$ 5.025,00 (Cinco Mil e Vinte e Cinco reais). 

Palotina - PR, 24 de julho de 2024. 
 

 

. 
_____________________________ 

Eurico Fernandes Barbosa 
Presidente                    

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Cultura, em cumprimento ao disposto no Artigo 
75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Dispensa nº 52/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de serviços de restauração e digitalização de 

fotografias do patrimônio histórico e cultural do Museu Padre José Gaertner, 
através dos recursos disponibilizados pela Lei n° 14.399, de 8 de julho de 2022 – 
Política Nacional Aldir Blanc de fomento à Cultura. Este objeto será executado 
pela empresa MILTON H SCHLOSSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
80.195.597/0001-06, estabelecida na Rua São Paulo, n.º 765, Centro, na cidade de 
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo 
valor máximo de R$58.400,00 (Cinquenta e oito mil e quatrocentos reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso II e 

inciso IV alínea K, da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, 
conforme devidamente justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, 
Paraná, em 23 de julho de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito; Junior 
Paulinho Niszczak – Secretário Municipal de Cultura. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INE   XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2024
CONTRATADO: LUCI MARIA DIAS COLLIN MEI
ENDEREÇO: Rua Marechal José Bernardino Bormann, nº 1326, BAIRRO: Bigorrilho, CEP: 
80.730-350.
CIDADE: Curitiba, ESTADO: Paraná.
OBJETO: Contratação da empresa LUCI MARIA DIAS COLLIN 55259812972, inscrita sob o CNPJ 
nº 35.525.359/0001-67 sediada em Rua Marechal Jose Bernardino Bormann, nº 1326, Apt. 92, 
Andar 09, Bigorrilho, Curitiba/PR, para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de 
palestra literária no evento Festa Literária de Toledo - FLIT 2024. VALOR MÁXIMO: O custo total 
da contratação é de R$ 7.000,00 (sete mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A 
vigência do contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 
74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 555/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LUCI MARIA DIAS COLLIN MEI
OBJETO: Contratação da empresa LUCI MARIA DIAS COLLIN 55259812972, inscrita sob o 
CNPJ nº 35.525.359/0001-67 sediada em Rua Marechal Jose Bernardino Bormann, nº 1326, Apt. 
92, Andar 09, Bigorrilho, Curitiba/PR, para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização 
de palestra literária no evento Festa Literária de Toledo - FLIT 2024. VALOR MÁXIMO: O custo 
total da contratação é de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Contrato fi rmado em 23 de julho de 2024, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 20/2024.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2024
CONTRATADO: 49.517.616 CRISTINA DONASOLO
ENDEREÇO: Rua Visconde de Araguaia, 297, Uvaranas              CIDADE: Ponta Grossa
ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa 49.517.616 CRISTINA DONASOLO, inscrita sob o CNPJ nº 
49.517.616/0001-23 sediada em Rua Visconde de Araguaia, 297, Uvaranas, Ponta Grossa/PR, 
para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de sessões de contação de histórias 
para o público infanto-juvenil no ev ento Festa Literária de Toledo – FLIT 2024. VALOR MÁXIMO: 
O custo total da contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 562/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e 49.517.616 CRISTINA DONASOLO
OBJETO: Contratação da empresa 49.517.616 CRISTINA DONASOLO, inscrita sob o CNPJ nº 
49.517.616/0001-23 sediada em Rua Visconde de Araguaia, 297, Uvaranas, Ponta Grossa/PR, 
para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de sessões de contação de histórias 
para o público infanto-juvenil no evento Festa Literária de Toledo – FLIT 2024. VALOR MÁXIMO: O 
custo total da contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Contrato fi rmado em 24 de julho de 
2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 21/2024.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 

 
O diretor presidente da Fundação Promotora de Eventos de Marechal 

Cândido Rondon - PROEM, em cumprimento ao disposto no Artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade n.º 09/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de show da dupla sertaneja Fernando e 

Sorocaba, para apresentação musical no dia 25 de julho, durante a realização da 
Expo Rondon 2024. Este objeto será executado pela empresa JOSE CARLOS DE 
ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 43.706.788/0001-
69, estabelecida na Avenida Jandira, nº 452, Andar 01, Sala 03, Bairro Indianapolis, 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, ao valor total máximo de 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais). 

 
 FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso II, da Lei 
de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 24 de julho de 2024. 
(a.a.) Tioni de Oliveira – Diretor Presidente - PROEM. 
 

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 116/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Normal Nº13/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  24.613.361 OLIVIA TELLES PORCEL DE ALMEIDA ;

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW
MUSICAL Contratação de empresa para a realização de show musical com
o grupo Gilberto e Gilmar e Banda, no evento 4° EXPOSALU do
Municipio de Santa Lúcia, no dia 30 de agosto de 2024, Horário do show
23H30, Duração de duas horas de show.

Valor: 
R$ 147.000,00 (Cento e Quarenta e Sete Mil Reais).

Prazo de Execução: 21/10/2024.

Prazo de Vigência: 21/10/2024.

Data da Assinatura: 24/07/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2024 
 
O Pregoeiro do Município de São Pedro do Iguaçu, Edson Facin, diante dos pedidos de 
impugnações apresentados pelas empresas ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA e TKBR 
IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, levando em consideração resposta 
da Secretaria Requerente, vem por meio deste comunicar que houve alterações ao Edital do 
mencionado processo, que objetiva: Contratação de empresa para fornecimento de 
retroescavadeira 100HP a ser utilizada pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
Mais informações bem como o Edital e Termo de Referência na íntegra poderão ser obtidas junto 
à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-
8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br ou pelo site municipal 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Diante das alterações, a data de abertura da sessão, fica 
transferida para o dia 07 de agosto de 2024, com início da abertura e julgamento das 
propostas às 14h00min, sendo mantidas todas as demais disposições do edital. 
São Pedro do Iguaçu, 24 de julho de 2024. 
 
Edson Facin 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 313/2023 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 

 
Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 24/07/2024, em: 

www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 
 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2024 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para o fornecimento de fórmula de alimentação 
Enteral/oral para paciente de Demanda Judicial Processo nº 0005176-642018.8.16.0112 e 
Processo nº 0001586-69.2024.8.16.0112, conforme especificações e demais elementos 
descritivos contidos no Edital e no Termo de Referência durante a vigência da Ata. 
FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 – PREGÃO Nº 012/2024 – 
ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 12.625,20 (doze mil, seiscentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). 
PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 24 de julho 
de 2024 e término no dia 23 de julho de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) 
dias, com início no dia 24 de julho de 2024 e término no dia 27 de agosto de 2025. Quatro 
Pontes, Estado do Paraná, 24 de julho de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para o fornecimento de fórmula de alimentação 
Enteral/oral para paciente de Demanda Judicial Processo nº 0005176-642018.8.16.0112 e 
Processo nº 0001586-69.2024.8.16.0112, conforme especificações e demais elementos 
descritivos contidos no Edital e no Termo de Referência durante a vigência da Ata. 
FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 – PREGÃO Nº 012/2024 – 
ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: CENTER NUTRI OESTE 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. VALOR TOTAL: R$ 3.712,80 (três mil, 
setecentos e doze reais e oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, com início no dia 24 de julho de 2024 e término no dia 23 de julho de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 24 de julho de 2024 e 
término no dia 27 de agosto de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 24 de julho de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 
 

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2023 À JUNHO/2024

CAMARA MUNICIPAL DE PALOTINA

RGF — ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso |, alínea "a") 13 1,00

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL LÍQUIDADAS pipeblenaiadia

TOTAL DS(ÚLTIMOS 12|PAGAR NÃO

MESES) PROCESSADOS

7/2023|8/2023|9/2023|10/2.023|11/2.023|12/2.023|1/2024|2/2024|3/2024|4/2024|5/2024|6/2.024 (a) (p)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 172.785,78|152.238,76|138.730,20|139.298,75|139.697,42|198.329,78|128.306,30|162.130,70|147.324,70|152.639,26|158.845,69|158.008,25 1.848.335,59 11.937,83

Pessoal Ativo 172.785,78|152.238,76|138.730,20|139.298,75|139.697,42|198.329,78|128.306,30|162.130,70|147.324,70|152.639,26|158.845,69|158.008,25 1.848.335,59 11.937,83

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 152.298,82|131.660,02|118.117,53|118.703,82|118.956,77|166.796,16|119.503,48|140.648,38|125.097,20|130.942,65|136.624,14|135.523,71 1.594.872,68 0,00

Obrigações Patronais 20.486,96 20.578,74 20.612,67 20.594,93 20.740,65 31533,62 8.802,82 21.482,32 22.227,50 21.696,61 22.221,55 22.484,54 253.462,91 11.937,83

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MesseAAiateeressenbaimaanti 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AAAoAoea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ($ 1º do art. 19 da LRF) (11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IS=Eeede sandes é spuales dê combates
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Milirageriresuadasaaõio.Saul 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (1-1) 172.785,78|152.238,76|138.730,20|139.298,75|139.697,42|198.329,78|128.306,30|162.130,70|147.324,70|152.639,26|158.845,69|158.008,25 1.848.335,59 11.937,83

CAMARA MUNICIPAL DE PALOTINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF — ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso |, alinea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 265. 591.347 66 .
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A $ 1º, da CF) (V) 3.468.255 00 '
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166 8 16 da CF)(VI) - -
(-) Recursos destinados ao pagamento doa agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias ($ 11 do art. 198, da CF- EC
120/22)(VII) 2.316.496,00 -
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais(VIII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV-V-VI - VII- VII) 259 806.596 66

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (X) = (Ill a +Ill b) 1.860.273,42? 0,72%
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos |, Il e Ill, art. 20 da LRF) 15.588.395 80 6.00%
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14. 808.976.01 5 70%

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso |! do $ 1º do art. 59 da LRF) 14.029 556 22 5.40%

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável ,
emitido em 23/jul/2024 as 16h e 37m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo.
Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

CÊ do Átbuo drabos
EURICO FERNANDES BARBOSA ELIAS DA SILVA FREITAS

PRESIDENTE DA CAMARA CONTADOR CRC/PR nº CRC/PR nº047909/O0-7/PR

Cdanomo- ÍobticVedave
ADRIANA FELIX VERDEIRO
RESPONSÁVEL PELO
CONTROLE INTERNO

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 04/2024 
OBJETO: Contratação de obra de reforma dos banheiros e telhado da Casa Cultural, 
localizada no Parque de Exposições Álvaro Dias. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 80/2024, firmado em 26/04/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: WM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ DA CONTRATADA: 19.789.877/0001-31 
RESPONSÁVEL: WELINTON MARCOS COSTA MOURA 
PRAZO: Execução e Vigência: 25 de julho de 2024 e 24 de agosto de 2024. 
VALOR: R$ 41.906,93 (quarenta e um mil, novecentos e seis reais e noventa e três 
centavos).. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, I, “b”, e o art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física representando 12,15%, do valor contratual 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 23/07/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. Testemunhas: Marcelo Silveira Portela, Secretário Municipal de 
Administração e Rogério Luiz Thome, Gestor de Contrato – SMAD. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66a0f63ace7d2       
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 04/2024 
OBJETO: Contratação de obra de reforma dos banheiros e telhado da Casa Cultural, 
localizada no Parque de Exposições Álvaro Dias. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 80/2024, firmado em 26/04/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: WM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ DA CONTRATADA: 19.789.877/0001-31 
RESPONSÁVEL: WELINTON MARCOS COSTA MOURA 
PRAZO: Execução e Vigência: 25 de julho de 2024 e 24 de agosto de 2024. 
VALOR: R$ 10.678,96 (dez mil, seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e seis 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, I, “b” da Lei nº 14.133/21. 
JUSTIFICATIVA: Supressão de meta física representando 3,10%, do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 23/07/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. Testemunhas: Marcelo Silveira Portela, Secretário Municipal de 
Administração e Rogério Luiz Thome, Gestor de Contrato – SMAD. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66a0f78086d52        
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA 
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PORTARIA  Nº 358/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Resultado Final do Teste Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei  6.734/2024, Homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria 
de Saúde, RESOLVE: Art. 1º - Contratar, pelo  prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação a 
candidata abaixo relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 
6.734/2024 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 76/2024. 

Nome CPF Emprego Classif Início funções 

Molgana Mara Rocha  418.181.658-30 Enfermeiro 04 01/08/2024 
Luiza Freitas Lopes 023.203.430-32 Fsioterapeuta 01 01/08/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Palotina-PR, 23 de julho de 2024. 

 
MUNICÍPIO DE PALOTINA  

  
DECRETO Nº 11.194 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 
11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
                          02006.1236100062.039 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$        50.000,00 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 

   
02006.1236100062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$        35.000,00 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica  

 

 TOTAL.........................................................................  R$        85.000,00 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, 
Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

 
  

   

   

0200 PODER EXECUTIVO  
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

                          02006.1236100062.039 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$        50.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 
   

02006.1236100062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$        35.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica  
 

 TOTAL ........................................................................   R$        85.000,00 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 24 de julho de 2024. 
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              DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

O Departamento de estradas de rodagem do Paraná, TORNA PÚBLICO que 
requereu junto ao Instituto Água e Terra IAT, a Autorização Florestal referente a Implantação 
do Contorno Leste de Palotina na Rodovia PR-975 (km 00,00 ao km 15,20), no município de 
Palotina/PR.

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de obra de revita-
lização de calçadas nos trechos Av. Rondon e Av. Belo Horizonte (Escola Estadual 
Antonio Franco F. da Costa); Av. São Luiz (APAE); Av. Goiânia (Fórum); Av. Goiânia 
(Centro Espírita); Av. Goiânia x Rua Salvador (Igreja Maranata). DATA DE ABER-
TURA: 30/08/2024, às 08:30 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 318.146,52, (trezentos e 
dezoito mil cento e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfi m dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Contratação de empresa especializada para em serviços de engenharia 
para a execução da demolição parcial e ampliação e pontes em estradas do Municí-
pio de Formosa Do Oeste - PR. DATA DE ABERTURA: 16/08/2024, às 08:30 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 210.853,37, (duzentos e dez mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e trinta e sete centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfi m dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

SUMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
OTEAMENTO COSTA OESTE SPE LTDA, torna público que recebeu do IAT, a LI-
CENÇA DE OPERAÇÃO, para o Loteamento Costa Oeste, localizado na Chácara 
nº 09, integrante da Subdivisão dos Lotes Rurais nºs 21, 29 e 31, do 3º Períme-
tro da Fazenda Britânia, com área de 26.754,00 m², situada na Vila Industrial, 
neste Município de Toledo-PR, com validade em 24/07/2028.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº157/2024 
 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de locação, montagem, assistência e 
desmontagem de brinquedos recreativos para atender os eventos, projetos e 
atividades do Município em datas festivas. 
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADO: MAURI JOSE SCHNEIDER 02231504952. 
CNPJ DO CONTRATADO: 44.286.570/0001-65 
RESPONSÁVEL: MAURI JOSE SCHNEIDER 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/07/2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.360,00 (trinta e sete mil e trezentos e sessenta 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 23 de julho de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Mauri Jose Schneider. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 160/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 51/2024 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza para utilização na 
Expo Rondon 2024 e na Casa Lar. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Antunes Comercio de Produtos Alimentícios Ltda 
CNPJ DO CONTRATADO: 49.774.267/0001-25 
REPRESENTANTE LEGAL: Paola Antonia Antunes 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$20.790,34 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 23 de julho de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Antunes Comercio de Produtos Alimentícios Ltda. 
Testemunhas: Marcelo Silveira Portela, Secretário Municipal de Administração e 
Rogério Luiz Thome, Gestor de Contrato - SMAD. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/2024 

PROCESSO: Dispensa nº 51/2024 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza para utilização na 
Expo Rondon 2024 e na Casa Lar. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Comercial Weimann de Alimentos Ltda 
CNPJ DO CONTRATADO: 79.166.633/0001-24 
REPRESENTANTE LEGAL: Eduardo Fernando Weimann 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$9.377,96 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 23 de julho de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Comercial Weimann de Alimentos Ltda. 
Testemunhas: Marcelo Silveira Portela, Secretário Municipal de Administração e 
Rogério Luiz Thome, Gestor de Contrato - SMAD. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/2024 

PROCESSO: Dispensa nº 51/2024 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza para utilização na 
Expo Rondon 2024 e na Casa Lar. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Andreia L Engers Reichert 
CNPJ DO CONTRATADO: 03.724.599/0001-02 
REPRESENTANTE LEGAL: Andreia Luiza Engers Reichert 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$8.852,45 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 23 de julho de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Andreia L Engers Reichert. Testemunhas: Marcelo 
Silveira Portela, Secretário Municipal de Administração e Rogério Luiz Thome, Gestor 
de Contrato - SMAD. 

 
* Documentos na íntegra disponíveis no site: www.mcr.pr.gov.br  

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 03/2024 
OBJETO: Contratação de serviços de cobertura securitária (seguro) de vida para 
atender demanda da Expo Rondon 2024. 
ESPÉCIE: Serviço 
CONTRATANTE: Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon 
CONTRATADO: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
CNPJ DO CONTRATADO: 61.198.164/0001-60 
REPRESENTANTE: Neide Oliveira Souza e Andreza Cristina de Oliveira Valdes 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
VALOR DO CONTRATO: R$13.000,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 19 de julho de 2024 – 
Tioni de Oliveira, Diretor Presidente e Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 
Testemunhas: Simone Weiss, Diretora Financeira – PROEM e Claudete Maria 
Sbardelotto Teixeira, Assessora de Eventos - PROEM. 
 

* Documento na íntegra disponível através do site: www.mcr.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 50/2024 
OBJETO: Aquisição de lixeiras e garrafas térmicas para utilização na Expo Rondon 
2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Cleusa Aparecida Dechechi Chambó 
CNPJ DO CONTRATADO: 00.893.381/0001-85 
REPRESENTANTE LEGAL: Cleusa Aparecida Dechechi Chambó 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
VALOR DO CONTRATO: R$10.979,50 (Dez mil, novecentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos) 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 23 de julho de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e CAM Industria e Comercio de Alimentos Ltda. 
Testemunhas: Marcelo Silveira Portela, Secretário Municipal de Administração e 
Rogério Luiz Thome, Gestor de Contrato - SMAD. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.193 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 
11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 60.354,00 (sessenta mil e trezentos e cinquenta e quatro reais) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02002.2884600022.065 ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$         46.080,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

 

   
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02006.1230600062.038 MERENDA ESCOLAR  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$       14.274,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
 

 TOTAL.........................................................................   R$        60.354,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I 

da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
 

  

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$       60.354,00 

 TOTAL........................................................................... R$       60.354,00 
 

Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 
6.592 de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 
22 de novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 24 de Julho de 2024. 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA
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PORTARIA Nº 357/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 50/2024O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado 
Final do Teste Seletivo regido pelo Edital 50/2024 e lei  6.733/2024, Homologado pelo Edital 72/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de 
Educação, Resolve: Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação, as 
candidatas abaixo relacionadas, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal 
nº 6.733/2024 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 78/2024. Professor 
Nome CPF Clas. Início funções 
MÔNICA SAMARA DIAS 071.609.199-20 24 01/08/2024 
Julien Samara Piovesan Puzicski. 078.703.529-77. 29 01/08/2024 
Dandara Luiza Muraro  5909233904 30 01/08/2024 
Mariana de Carvalho Martins  114.220.839-77 32 01/08/2024 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 23 de julho de 2024. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

1 
 

RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D’AGUA, LIMPEZA DE CALHAS, CAIXA DE GORDURA, CAIXA DE PASSAGEM, 
ESGOTAMENTO DE FOSSA SÉPTICA. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. No Edital do Pregão Eletrônico nº 
072/2024, publicado em Diário Oficial da União nos dias 04/07/2024, na página 264, edição nº 127, e em seus anexos, conforme o 
Memorando nº 1.657/2024: ALTERA-SE no ANEXO I – Termo de Referência: 9.2 Condições especiais de contratação. a) Para os itens 01, 
05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 as empresas participantes deverão apresentar Certificado NR-35 dos funcionários prestadores dos serviços, 
conforme Portaria 313/2012 do MTE. b) Para os itens 02, 03, 12, 13 e 14 as empresas participantes deverão apresentar a seguinte 
documentação: 1. Licença ambiental para transporte de resíduos emitida pelo IAT, conforme Resolução CEMA 107/2020; 2. Licença 
ambiental para destinação de resíduos emitida pelo IAT, conforme Resolução CEMA 107/2020; 3. Contrato ou Carta de Anuência da 
Sanepar para destinação de resíduos, conforme o Código Sanitário do Estado do Paraná, lei 13.331/2001, Decreto 5.711/2002. Em função das 
alterações as datas de recebimento da proposta, abertura e julgamento das propostas e abertura do certame, passam a ser: O RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min do dia 15/08/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 15/08/2024 às 09h00min do 
dia 15/08/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 15 de agosto do ano de 2024, na plataforma eletrônica 
de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Os 
interessados poderão ter acesso a essa retificação e ao edital no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Palotina, pelo site do 
município ou pelos emails compras@palotina.pr.gov.br, licitacao@palotina.pr.gov.br. Para maiores informações entre em contato pelo fone 
(44) 3649-7821/7838 – Departamento de Compras. A presente retificação passa a fazer parte integrante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
072/2024. As demais informações constantes nas publicações anteriores permanecem inalteradas. Palotina, 24 de julho de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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